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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 2021
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do estado do Pará, e
considerando o disposto no decreto estadual nº. 2.123/2010, de 22 
de fevereiro de 2010, que criou a comissão gestora tripartite da Meia 
Passagem estudantil intermunicipal;
considerando as indicações contidas no ofício nº. 008/2021-dic/arcoN-Pa, 
de 12 de março de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/280938,
r e s o l v e:
art. 1º. exonerar da comissão gestora tripartite de Meia Passagem estudantil 
intermunicipal, os representantes a seguir nominados:
REPRESENTANTES DO ESTADO DO PARÁ
joseNir goNÇalves NasciMeNto – casa civil
deNise rodrigUes braNdÃo PiMeNta – arcoN/Pa
art. 2º. Nomear para a comissão gestora tripartite de Meia Passagem 
estudantil intermunicipal, os representantes a seguir nominados:
REPRESENTANTES DO ESTADO DO PARÁ
MatHeUs Pereira tavares – casa civil
Moises ferreira PiNHeiro – arcoN/Pa 
art. 3º os membros ora nomeados, cumprirão o restante do mandato de 
seus antecessores, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 24 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e x, da constituição do estado do 
Pará, e
considerando o decreto estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, que 
regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva remunerada 
prevista no art. 105-a da lei estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 
(estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
considerando os autos do Processo nº. 2021/190876,
d e c r e t a:
art. 1º. ficam convocados pelo período de 2 (dois) anos, os Policiais Militares 
da reserva remunerada a seguir nominados, de acordo com o § 6º do art. 
105-a da lei estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985 (estatuto dos Policiais 
Militares da Polícia Militar do estado do Pará), com a nova redação dada pela 
lei estadual nº. 7.730/2013:
Maj qoPM r/r rg 23190 MarcÉlia cHaves NiNa;
sUb teN PM r/r rg 23199 HeidilaNe MacHado rosa;
1º sgt PM r/r rg 17784 Walder soUza dos saNtos;
1º sgt qPMP-0 r/r rg 20619 WaldiNeY MeNezes ribeiro;
1º sgt qPMP-0 r/r rg 15516 MaNoel livraMeNto de carvalHo;
2º sgt qPMP-0 r/r rg 15657 NilsoN cardoso baHia;
art. 2º. este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 24 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
autorizar carlos edilsoN de alMeida MaNescHY, secretário de estado 
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a se 
ausentar de suas funções, no período de 19 de março a 1º de abril de 2021, 
para tratamento de saúde, devendo responder pelo expediente do Órgão, 
no impedimento do titular, edilza joaNa oliveira foNtes, secretária 
adjunta.
Palácio do goverNo, 24 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado 

DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii e x, da constituição do estado Pará;
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 

Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo decreto estadual n°. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 205/2021 – gab.cmdº.cbMPa, de 12 de 
março de 2021,
considerando as informações constantes no processo nº. 2021/268313,
d e c r e t a:
art. 1º colocar à disposição da assembleia legislativa do estado do Pará 
– alePa, o cb bM aNdrÉ silva de soUza, Mf: 57173954/1, a contar de 
3 de março de 2021.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 24 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii e x, da constituição do estado Pará;
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo decreto estadual n°. 2.400/1982;
considerando o disposto no art. Nº. 88, §1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da lei 
estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 116/2021 daf/cMg, de 4 de março de 
2021,
considerando as informações constantes no processo nº. 2021/255524,
d e c r e t a:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da governadoria estado do 
Pará, o sd PM rg 42064 david eMaNoel costa dos saNtos, a contar 
de 9 de março de 2021.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 24 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DECRETO DE 24 DE MARÇO DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii e x, da constituição do estado Pará;
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo decreto estadual n°. 2.400/1982;
considerando o disposto no art. Nº. 88, §1º, inciso i c/c o art. 90, ambos 
da lei estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 364/2021 – chefe de gabinete, de 11 de 
março de 2021;
considerando as informações constantes no processo nº. 2021/193567,
d e c r e t a:
art. 1º colocar À disPosiÇÃo da secretaria de administração 
Penitenciária - seaP, o 2º sgt PM rg 22807 Marcelo costa serraNo, 
a contar de 12 de março de 2021.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 24 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ERRAtA
NO DECRETO DE 16 DE ABRIL DE 1992, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO Nº. 27.202, DE 20 DE ABRIL DE 1992.
Onde se lê: “EDVALDO SANTOS SOUZA”
Leia-se: “EDIVALDO SANTOS SOUZA”

Protocolo: 639434

D E C R E T O  Nº 1394, DE 22 DE MARÇO DE 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 10.583.257,95 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.583.257,95 (dez Milhões, qui-
nhentos e oitenta e três Mil, duzentos e cinquenta e sete reais e Noventa 
e cinco centavos), para atender à programação abaixo:


